
A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS LTDA 
CNPJ 13.553.143/0001-72 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

 

ANDREY DE JESUS ZORNITTA – Brasileiro, solteiro, 
maior de idade, nascido aos 16.02.1986, natural de 
Cascavel-PR, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Sete de 
setembro, n° 3803, Centro, CEP 85.810- 090, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n.º 8.633.379-1 SSP-PR e 
inscrito no CPF sob n.º 050.481.609-83; 
 
Único sócio componente da sociedade empresária 
limitada, que gira sob o nome de A.J.ZORNITTA 
COMERCIO DE FILTROS LTDA, com sede e foro na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, Rua Paraguai, n° 
1485, Centro, CEP 85.805-017, inscrita no CPNJ sob n° 
13.553.143/0001-72, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, 
sob n.º 416.0046051-1, por despacho em sessão de 
04/04/2011 e última alteração de contrato social, sob n.º 
20243308540, em sessão de 09/05/2024; RESOLVE, 
através deste instrumento particular de alteração 
contratual, ALTERAR, RERRATIFICAR e CONSOLIDAR 
seu contrato social de conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade SILVANA VIEIRA DE JESUS 
ZORNITTA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 10/06/1966, portador da Cédula de Identidade CIN sob nº 42329940 
emitida pela SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 546.637.769-49, residente e 
domiciliado na Rua sete de setembro, nº 3803, Bairro Centro, CEP 85810-090, 
Cascavel, Estado do Paraná, que neste ato declara conhecer a situação 
econômica e financeira da empresa, ficando sub-rogado aos direitos e deveres 
decorrentes da presente alteração contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ANDREY DE JESUS ZORNITTA que possui 
90.000 (noventa mil) quotas, totalmente integralizadas no valor de R$ 90.000 
(noventa mil reais), neste ato vende e transfere para a sócia ingressante SILVANA 
VIEIRA DE JESUS ZORNITTA, 81.900 (oitenta e uma mil e novecentas) quotas e 
suas participações sociais, pelo seu valor nominal, a vista e em moeda nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, o novo quadro 
societário com as respectivas participações junto ao capital social da empresa 
passa a ser assim representado: 
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Sócio Partic. Quotas Valor Capital 

ANDREY DE JESUS ZORNITTA 09,00% 8.100 R$ 8.100,00 

SILVANA VIEIRA DE JESUS ZORNITTA 91,00% 81.900 R$ 81.900,00 

TOTAL 100% 90.000 R$ 90.000,00 

 
Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas 
de capital, mas todos respondem solidariamente pela sua integração social, nos 
termos da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será administrada por um único sócio na 
qualidade de administrador, ao qual compete, ISOLADAMENTE o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 
inclusive, autorizado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social, como a prestação de garantias fidejussória e real, avais, endossos, 
fianças e cauções de favor. 
 
Parágrafo primeiro: Fica investido na função de administrador da sociedade a 
sócia ANDREY DE JESUS ZORNITTA, por prazo indeterminado, dispensado de 
prestar caução, podendo estabelecer poderes específicos a terceiros. 
   
Parágrafo segundo: O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não estar 
incurso em nenhum dos crimes que lhe impeça de exercer a administração da 
empresa, nos termos do artigo 1.011, § 1º do Código Civil Brasileiro de 2002. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O endereço da sede e foro jurídico da sociedade fica 
transferido para a Rua Rio Grande do Sul, nº 2687, Bairro Centro, CEP 85801-
011, Cascavel, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEXTA: RETIFICA-SE a última alteração de contrato social registra 
na Junta Comercial do Paraná em 09/05/2024 sob nº 20243308540, onde se lia 
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL passa a ser ler, PRIMEIRA 
ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: À vista das modificações ora ajustadas e em consonância 
com o que determina o art. 2.031 da Lei nº. 10.406/2002, resolve, por este 
instrumento, atualizar e consolidar seu contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida lei aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação. 
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A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS LTDA 

CNPJ 13.553.143/0001-72 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
ANDREY DE JESUS ZORNITTA – Brasileiro, solteiro, maior de idade, nascido 
aos 16.02.1986, natural de Cascavel-PR, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Sete de setembro, n° 3803, Centro, 
CEP 85.810- 090, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 8.633.379-1 
SSP-PR e inscrito no CPF sob n.º 050.481.609-83. SILVANA VIEIRA DE JESUS 
ZORNITTA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 10/06/1966, portador da Cédula de Identidade CIN sob nº 42329940 
emitida pela SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 546.637.769-49, residente e 
domiciliado na Rua sete de setembro, nº 3803, Bairro Centro, CEP 85810-090, 
Cascavel, Estado do Paraná. Únicos sócios da sociedade empresarial limitada. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de 
A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.553.143/0001-72, com sede e foro jurídico localizados na Rua Rio Grande do 
Sul , nº 2687, Bairro Centro, CEP 85801-011, Cascavel, Estado do Paraná, com 
Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob NIRE 416.0046051-1. 
 
Parágrafo Único: A sociedade utiliza como nome fantasia “CASCAFIL”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo social a exploração dos 
seguintes ramos de atividades econômicas: 
 

CNAE Descrição 

45.20-0-05  Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos automotores 
45.30-7-03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores 
47.32-6-00 Comércio varejista de lubrificantes 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/04/2011, e a 
sua duração será por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social na importância de R$ 90.000,00 (Noventa 
mil reais), dividido em 90.000 (Noventa mil) quotas no valor de R$ l,00 (um real) 
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cada uma, será integralizado pelos sócios quotista, em moeda corrente nacional, 
na forma prevista neste ato, estando assim representado: 
 

Sócio Partic. Quotas Valor Capital 

ANDREY DE JESUS ZORNITTA 09,00% 8.100 R$ 8.100,00 
SILVANA VIEIRA DE JESUS ZORNITTA 91,00% 81.900 R$ 81.900,00 

TOTAL 100% 90.000 R$ 90.000,00 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas 
de capital, mas todos respondem solidariamente pela sua integração social, nos 
termos da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administrada por um único sócio na 
qualidade de administradores, ao qual compete ISOLADAMENTE, podendo 
assinar individualmente, em nome da sociedade, não sendo necessária a 
assinatura em conjunto, aos quais competirá a prática de todos os atos da gestão 
administrativa, por mais espécies que seja, o uso da firma e a representação ativa 
e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, inclusive, autorizado o 
seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, como a 
prestação de garantias fidejussória e real, avais, endossos, fianças e cauções de 
favor.  
 
Parágrafo primeiro: Fica investido na função de administrador da sociedade o 
sócio ANDREY DE JESUS ZORNITTA, por prazo indeterminado, dispensado de 
prestar caução, podendo estabelecer poderes específicos a terceiros. 
   
Parágrafo segundo: O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não estar 
incurso em nenhum dos crimes que lhe impeça de exercer a administração da 
empresa, nos termos do artigo 1.011, § 1º do Código Civil Brasileiro de 2002. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a sociedade 
os atos praticados em desconformidade às regras das cláusulas precedentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios e/ou administradores poderão receber 
remuneração a título de Pró-Labore, sendo que a quantia mensal fixada deverá 
ser aprovada em reunião pelos sócios que representem pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reunião, 
porém, ficam dispensadas as formalidades de convocação, quando todos os sócios 
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comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem 
do dia. 
 
CLÁUSULA NONA: O exercício social se estenderá de 1 de janeiro até 31 de 
dezembro de cada ano, e a seu término, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário e do balanço 
patrimonial da sociedade. 
 

Parágrafo Único: Havendo lucros, esses poderão ser distribuídos aos sócios 
quotistas, ou permanecerem em Conta de Reservas na sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Fica convencionado que a sociedade também poderá 
proceder balanços intermediários, inclusive mensais, e a critério de sócios que 
representem a maioria do capital, distribuir lucros antecipadamente, mesmo de 
forma desproporcional às suas respectivas participações socias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas, em reunião de sócios a 
realizar-se na sede da empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas sociais são indivisíveis e 
impenhoráveis. As quotas não responderão por dívidas dos sócios, pois a presente 
sociedade é formada na confiança pessoal que cada sócio possui uns nos outros e 
a penhora e/ou alienação para terceiros quebrará a característica “INTUITU 
PERSONAE”, que de forma única se operou na constituição e os atos seguintes da 
sociedade. 
 
Parágrafo único: Em caso de ocorrência de alienação judicial das quotas de 
qualquer sócio, os direitos do adquirente serão quitados na forma das cláusulas 
“Décima Oitava e Décima Nona” deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: É vedada a constituição pelo sócio de qualquer 
gravame sobre suas quotas, sem prévia autorização dos demais sócios.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que de qualquer forma ou a título, no 
todo ou em parte pretender alienar suas quotas, deverá: 
 
a) Primeiro obter autorização unânime de todos os sócios para o ingresso do 
novo sócio; 
 
b) Após a obtenção desta autorização, dar por escrito aos demais sócios, que 
têm direito de preferência, em igualdade de preço e condições, a opção de compra 
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na proporção de sua participação social, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) 
dias para manifestarem seu interesse. 
 
Parágrafo primeiro: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência 
de que trata o “caput” deste artigo, e depois de autorizado unanimemente o 
ingresso do novo sócio, poderá o alienante ofertar a esta sua participação, em 
igualdade de condições ofertada anteriormente. 
 
Parágrafo segundo: Se não exercido o direito de preferência e não aceito o novo 
sócio, o sócio alienante tem o direito de exigir a resolução parcial da sociedade, 
recebendo o valor das suas quotas, que serão calculadas e pagas conforme 
previsto nas cláusulas “Décima Oitava e Décima Nona”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Em complemento às cláusulas “Décima Segunda, 
Décima Terceira e Décima Quarta” deste instrumento, as quotas e os direitos que 
estas representam, inclusive os frutos futuros, fica gravadas com as seguintes 
observações: 
 
I. Inalienabilidade: As quotas e os direitos que represente sua 
representatividade na distribuição de dividendos, lucros ou bonificações etc. não 
podem ser alienadas a qualquer título, salvo com autorização e concordância da 
unanimidade dos sócios, assim também não pode ser objeto de penhora, 
alienação ou qualquer outra constrição judicial. 
 
II. Incomunicabilidade: As quotas e os direitos que represente inclusive sua 
representatividade na distribuição de dividendos, lucros ou bonificações etc. não 
comunicam com o patrimônio do cônjuge ou companheiro (a) a qualquer título, 
fazendo parte do patrimônio particular do sócio. 
 
III. Não Onerabilidade: As quotas e os direitos que represente inclusive sua 
participação na distribuição de dividendos, lucros ou bonificações não podem ser 
oferecidos em garantia, penhor, alienação ou de qualquer forma onerada, salvo 
com a anuência unânime dos demais sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A falência, insolvência civil, liquidação, 
impossibilidade ou falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade 
que remanescerá com os demais sócios.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Na impossibilidade ou falecimento de quaisquer 
dos sócios, seus herdeiros receberão os haveres (capital, lucros e demais créditos) 
do sócio impossibilitado ou falecido, com observância das normas estabelecidas 
nas cláusulas “Décima Oitava e Décima Nona” ou poderão, desde que com a 
concordância unânime dos demais sócios, ingressar na sociedade. 

Página 6 de 10



A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS LTDA 
CNPJ 13.553.143/0001-72 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os haveres do sócio falecido, impossibilitado ou 
retirante, serão apurados mediante Demonstrações Financeiras Especiais do 
ativo e do passivo da sociedade, sendo que o ativo permanente será calculado 
pelos valores contábeis deduzidas as depreciações e amortizações. Não serão 
adicionados ao ativo quaisquer valores como bens intangíveis (marca, clientela, 
know how, fundo de comércio) nem lucros cessantes ou outras indenizações. 
 
Parágrafo único: As Demonstrações serão levantadas dentro de 30 (trinta) dias 
da data do evento, salvo se da data das últimas Demonstrações não houver 
decorrido mais de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O pagamento dos haveres do sócio impossibilitado, 
falecido ou retirante, será feito em sessenta parcelas mensais, sendo a primeira 
delas até noventa dias seguintes à data do evento e condicionada à simultânea 
assinatura da alteração contratual. 
 
Parágrafo único: O saldo devedor será corrido pelo IGPM da Fundação Getulio 
Vargas, ou outro que o venha legalmente a substituir. A correção terá como termo 
inicial a data do balanço, que apurou os haveres, até o pagamento da efetiva 
parcela, sendo que o saldo devedor será sempre corrigido e após, dividido pelo 
número restante de parcelas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: A sociedade será dissolvida nos demais casos previstos 
em lei ou por deliberação de sócios que representem ¾ (três quartos) do capital, 
cabendo aos sócios, em qualquer hipótese, estabelecer o modo de liquidação, 
eleger os liquidantes e tomar as demais medidas necessárias para promover a 
liquidação. Realizado o ativo e solvido o passivo, o saldo verificado poderá ser 
dividido entre os sócios de forma desproporcional ao valor das respectivas quotas 
de capital. 
 

Parágrafo único: No caso da dissolução da sociedade, fica reservado, 
preferencialmente, ao sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação do 
negócio, este assumindo o ativo e passivo, desde que efetue o pagamento dos 
haveres eventualmente devidos aos demais sócios, de acordo com o disposto nas 
cláusulas “Décima Oitava e Décima Nona” do presente Contrato Social. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Serão lícitas todas e quaisquer alterações do 
presente Contrato Social por deliberação de sócios que representem ¾ (três 
quartos) do capital social, salvo os que foram já estabelecidos no presente 
contrato. 
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Parágrafo único: Será lícito aos quotistas fazerem-se representar nas reuniões 
por terceiros mediante procuração com poderes especiais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O sócio pode ser excluído mediante a 
iniciativa da maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital 
social, quando estes entenderem que há justa causa. 
 
Parágrafo primeiro: Entende-se por justa causa a colocação em risco da 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, o 
cometimento de falta grave no cumprimento das obrigações de sócio, a 
incapacidade superveniente e também a ausência da “affectio societatis”. 
 
Parágrafo segundo: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
 
Parágrafo terceiro: O sócio excluído receberá seus haveres (capital, lucros e 
demais créditos), com observância das normas estabelecidas nas Cláusulas 
“Décima oitava e Décima Nona” deste documento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Para quaisquer divergências, que não 
estejam contempladas neste contrato social ou no Capítulo IV, da Sociedade 
Limitada, do Código Civil de 2.002, serão adotadas subsidiariamente as 
disposições da Lei nº. 6.404/76, em detrimento de qualquer outra norma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os sócios da presente sociedade declaram que 
ela se enquadra nos termos da Lei nº 123 de 14/12/2006, como Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) e que o valor da receita bruta anual não excederá no 
exercício, o limite fixado no inciso I do artigo 3º da mesma Lei, e nem se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusões relacionadas no §. 4º do mesmo artigo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito de comum acordo entre os sócios, o 
foro da Comarca de Cascavel, Paraná para resolução dos casos que possam 
surgir na sociedade. 
 
  E, por assim estar justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento Alteração Contratual Consolidada em uma única via, 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

 
Cascavel, Estado do Paraná, 15 de janeiro de 2025. 

 
Contratantes: 
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Assinado digitalmente 

Andrey de Jesus Zornitta  
Sócio Administrador 

 
 
 

Silvana Vieira de Jesus Zornitta 
Sócia 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS - LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05048160983

54663776949
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